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R E Q U E R I M E N T O    Nº  506/2007

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando informar a esta Casa de Leis, quais as medidas estão sendo/serão tomadas pela administração municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de Assistência Social, COMDICRA, Conselho Tutelar , representantes locais da Fundação de Atendimento Sócio-Educativo ao Adolescente – Fundação Casa São Paulo (antiga FEBEM), além de outros órgãos/entidades ligadas aos adolescentes e jovens, visando adequar-se às exigências atribuídas ao Município pela Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, que instituiu o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – Sisnad, no tocante a adoção de políticas de prevenção e tratamento de jovens e adolescentes usuários e dependentes de drogas.
Com a edição da referida legislação, a União Federal criou nova e dispendiosa incumbência ao Município. A mencionada lei, regulamentada pelo Decreto nº 5.912, de 27 de setembro de 2006, determina que os municípios devem desenvolver, juntamente com a União, o Distrito Federal e os Estados, programas de atenção ao usuário e ao dependente de drogas, de modo a prevenir o uso de substâncias entorpecentes e promover a reinserção social dos usuários eventuais e aos dependentes químicos.

A nova legislação destaca que é “... obrigatória a previsão orçamentária adequada” (art. 23, parte final). A Lei determinar, igualmente, a implantação de projetos pedagógicos de prevenção ao uso de drogas, nas instituições de ensino público e privado (art. 19, XI). 

Determina, também, a execução de várias outras atividades, na área social destinadas ao atendimento dos usuários, aos dependentes químicos e a seus familiares. Significa dizer que os professores da rede pública de ensino deverão fazer cursos especializados, o mesmo ocorrendo com os profissionais das áreas de saúde e de assistência social.
O número de profissionais realmente especializados na prevenção ao uso de drogas e no tratamento e recuperação dos usuários é muito reduzido, em todo o país. 

Destaca-se a meritória intenção do Governo no enfrentamento à questão das drogas, dando ênfase à prevenção ao uso de substâncias entorpecentes e ao tratamento dos dependentes químicos, com o envolvimento de toda a sociedade.

No entanto, mais uma vez os Municípios receberam novas e importantes incumbência legal, de amplo alcance social, todavia, sem que se disponibilize os elevados recursos que serão necessários ao cumprimento da mencionada legislação.

Além do mais, a lei discrimina os Municípios, quanto a participação de convênios com a União e os Estados Federados, para o cumprimento das exigências nesta legislação.

O artigo 73 dispõe que a União poderá celebrar convênios com os Estados visando à prevenção ao uso indevido de drogas, excluindo os Municípios da possibilidade legal para celebração de convênios.

Em nosso Município, vemos o tratamento de dispensado aos dependentes e usuários de drogas, especialmente jovens e adolescentes, com muito deficitário. Tomamos conhecimento, inclusive, de casos de necessidade de deslocamento desses adolescentes até a cidade de Pirajuí, cujo atendimento foi suspenso em virtude da nova legislação, ceifando-se as vagas que eram disponibilizadas para outros municípios. Por isso, faz-se necessário a adoção de novas políticas públicas visando sanar esta lacuna existente no atendimento dispensado aos drogaditos.
S.Sessões, 3 de dezembro de 2007.
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